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Certifica,  atendendo  a  pedido verbal de pessoa   interessada que,
revendo o Livro 2  -  Registro Geral do  Registro de  Imóveis a seu
cargo, dele consta a matrícula de teor seguinte: -
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** VIDE COTA NA PRÓXIMA PÁGINA **
*** FIM DOS ATOS PRATICADOS NESTA MATRÍCULA ***
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FILIAÇÃO  VINTENÁRIA  no caso de a matrícula ter sido aberta há mais de 20 anos. A
presente é extraída em forma  reprográfica/digital nos termos do Art. 19 parágrafo

da E.Corregedoria Geral da Justiça, não se confundindo este prazo com o de 30 dias
expedição,

a partir  da data  abaixo  mencionada  quando de  sua

para a validade da prenotação previsto no art.205, da Lei 6015, de 31/12/1973.

integralmente noticiados até a presente data, servindo a presente como certidão de
Certifica  ainda mais,  que a presente certidão  reproduz alienações e  ônus reais

ela é  válida por  30 dias,  
nos termos do ítem 15, letra "C" do Capítulo 14,  das Normas de Serviço

Nada mais consta do que o já relatado nesta matrícula. Os SUBDISTRITOS DE PERDIZES
E SANTA CECÍLIA, pertenceram e pertencem a este OFICIAL DE REGISTRO pelos períodos
seguintes: Santa  Cecília, de 24/12/1912 a 09/08/1931,  quando passou para o 5º RI
no período de  10/08/1931 a  01/03/1932 e retornou a essa Serventia em  02/03/1932
até a presente data, Perdizes, de 24/12/1912 a 25/12/1927, quando passou para o 5º
RI no período de 26/12/1927 a 14/05/1939 e retornou a essa Serventia em 15/05/1939
até a presente data. Se esta certidão for utilizada para a lavratura de escritura,

1º da Lei nº 6015 de 31 de dezembro de 1973.

14 de Janeiro   de 2026São Paulo, 

Fernando Ferreira Guimaraes Alves
Auxiliar Preposto

Emolumentos da presente certidão incluídos nos do registro do título.

O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data
de sua expedição ( ítem 12 , letra  "D"  do provimento 58/89  -  normas da
Corregedoria Geral de Justiça).
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